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Senhor Presidente,

Ínclitor Pares.

Encaminhamos à consideração dessa augusta Câmara Municipal, através de Vossa Excelênci4

nos tennos da Lei OrgÊnica do Município, em caráter de IiRGÊNCIA/URGEXTÍ§§IM,I,. com fulqro no

artigo 80. inciso XV da l"ei OrgÊnica do Município - LOM. o incluso Projeto de ki que aileru a EsÍrúura

Oryonizocionol do Po&r Execvtivo Municipal de ltaitinga c crio Íral cTttgtr & prwinrcúa em comissiÍo

de ,4genle de contrdação e Agente de conissão de contrdaçfu e apoio, nos rwlúx da nova tei fcderaÍ
dc lkitaçõcs 11.133/2021 e dá oúru providência*

O prcsente Projsto de Lei ern akdo Em por objetivo a adequação do Município de ltaitinga

à Lei Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021, no qual dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, que passa I ser obrigatória a partir do dira 0l de janheiro deZA24.

Diante disso, o Município de [taitinga tem o dwer de seguir a nova Iri de Licitações e

Contrúos, dsvendo regulameoaí-la no que couber. Âssim, faz-se necessiírio a criação dos cargos de

provimento em comissão de Agente de conhatação e Agente dc comissão de contmtação e apoio,

conforme segue em anexo.

Diante do exposto e considerando a importância dessa medida submeto este projeto ao

proccso legis}rtivo, contando corn a apÍovâÉo dos fuononiveis vereadores Fra que, ao finaf possa

raeer beneficios paratodo o Município de ltaitinga.

São estas, Sr. Presidente, as consideraçõcs que faço ao mesmo tÊmpo êm que subrneto o Projeto

de Lei à apreciação desta Casa aguardando breve tramitação legislúiva e a neoessária aprovação da

materia.

Na certeza de que Vossa Excclêrrcia adotará as medidas neccssárias decorrentes da presente

Mensagem, renovamos protestos de elevado apreço e distinguida consideração, extensivos aos vossos
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Atenciosanrentg

A Sua Excelência o Senhor
Antônio Auricélio Crvalcante de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Itaitinga-Ceara
NESTA

. Av. Cel. Virgílio Távora, 17ÍO, ltaiünga - Ce

íQq,r a??7-t2Êl

prefeiüra Íeitaitin ga.ce.gov. br

ixvrr+.,itaiü nge..e. gov.br



G
PREFEÍTURA MUNTCIPAL DE

ttAl'['ll\cÂ
- 

Construindo novos caminhos *-

Projeto de Lei nn nfll3rde 12 de dezembro de 20Í13.

Altera a Estrutura Organizacional do Poder Executívo
Municipal de ltaitinga e cria os caÍgos de provimento em
comissão de Agente de contratação e Agente de comissão de
contraÍação e apo.io, nos moldes da mva l€i fed€ral de
licitações 14.13312021 e da outras providências.

O Prefeito de ttaitinga, Estado do Ceaná, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Municípiq submete à apreciação da Câmara
Municipal de ttaitinga/CE, o seguinte Projeto de [,ei:

CapídoI

DA§ DI§PIOSIÇÕNS CNNAIS

AÉ. 1" - Ficam criado os cârgos de Agente de Contratação do Municipio e Agente de Comissão de

Contratação e Apoio, que será nomeado em cargo de confiança, pelo Prefeito, e empossado mediante

assinafira do Termo de Posse, no qual se compromete a cumprir fielmente os deveres do cargo, nos

termos do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação pertinente, de

acordo com o seguinte:

Art. 2" - O Agorte de Connaaçâo e o Agente de Comíssão de Contratação e Apoio, serão pessoas

designadas pelo Chefe do Poder Exccutivo, prefercncialmente entre servidores efetivos ou empregados

públicos dos quadros perÍnânentes da Administraçao Pública, ou nâ sua falta por cargo comissionadq

para tomar deeisõ€s, aeofii@f,âr rr tâmitc & licitação, fu imprlso ao pr,ocdimento lieitmório e

executar quaisqucr oütrds atividdcs necesslárias ao bom andamento do ce.rtame até a homologqío.
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CARGO
SIMBOI,OGI

A VAGAS VENCTMBNTO REPRESENTAçÃO TOTAL

AGENTE DE
CONTRATAÇ

Ão
AGC-I 2 R$ 3.000.00 Rs 3.000.00 R$ 6.000,00

AGENTE DE
COMISSÃO

DE
CONTRATAÇ
Ão E eporo

ACA-I 4 Rs 1.t00,00 R$ 2.000,00 R$ 3.100.00

T

\



üIl I lrI'IL,r, rIIr{lIlr\trrl.
PREFEITURA MUNICIPAL DE

-- Construindo novos ç3mi6hss __-

| - A aubrida& rcf€rida Ín caput deste artigo deterá observar o princípio da segepção de fungões,
vedada a designação do mesmo agente publico para atuação simultârea em funções mais suscetíveis
a riscos, de modo a reduzir a possibitidadre de oculaçAcr ôe erras e de ,rcrrrâtcia de fiardes na
respectiva contratação.

ll - O agentÊ de contratação scrá auxiliado por quipe dc apoio e respoadcná individualmente pelos

atos que praticâr, salvo quando h&zido a erro pela afilação da equipe-

ÍII - Em licitaçfu que erwoÍva bens ou serviços especiais, o agente de contratação @eni ser

substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (bês) membros, que

responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que

exprcssâÍ pos{ão ittdividual divergente firndamemadae regisrrada em ata lavrada na rewrião eÍn gue

houver sido tomada a decisâo.

IV - Os Àgentes de Comissâo de Contratação e Apoio, ficarão responsáveis por auxilir o Agvnte

de Contratação e, nestê caso, ahrarão como equipe de apoio, ou substituí-lo, atuando como comissão

de contratação, nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais e conforme disposto nesta

l,ei-

V - A Autorklad€ cofiry€*eÍrte sspecificará fcrmtmcne, Íros âúos do ccrtarne licitatryio, se os

agentes de comissão de contratação e apoio atuarão como equipe de apoio ou comissão de

contratação.

Vl - Na ausência de um dos Agcntcs de Comissão de Contratação e Apoio, o Agente de

Coatrúação g're não etiver participndo do certarne licitatório- podcrá substitui-lo na comissão de

contratação.

Art 3" - Os cargos de Apnte de Conf*ryão e AgÊÍrtÊ de Comiss§o de Contmtação e Apoio, tem

natweza técnica no Municipio de ltaitingaÍCE e devÊ possuir caipÊcitação espcífica pâÍa o desernpenho

de suas funções.

ÀrÍ. 4'- As regulamenÍaçôes inerentes a cargo e ou função nos terÍnos desta lei, serâo reguladas por

decreto.

Àrt. § - O Agente de Contramçao e .Agcnte de Comissão de Conmtação e Apoio. estÍlo subordinados

diretamenG ao Gabinete do Prefeito.

Art. ô! - O Agente de Contratação e a Comíssão de Contratação e Apoio, contarão com órgão de

Assessoramento Jurídico e Controle Interno paÍe o desempenho das funções essonciais à execução das

disposições da lÉi Federal no 14. I 33/2,021 .
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rl Âv. Cet. VtrgílÍo Távora, í71C, ltai§nga -Ce 'Í' prêÍÊitãraí.staltingã.ce.gorr.bi

..rr*qrrii-r;..... , -;i- (85) 3377-1361 ' wrvw.itaitinga.ce.gov.br
ffiB*+<,-piÉ;.-; ;i j.: .r-t#. i



-J

PREFEITURA MUNICIPAL DE

*i8" I ü.8',t&if: Arr/Llttl\t 1I
^-- Construindo novos caminhos *_
Art. 7 - As negociaçõa serão conduzidas na forma do Art. 61, § 1o e?o da tri Federal l4.l33DAZl

DAS DISPO§rÇÔES fiNArS

Art 8e - A Comissão de Contrataçâo é o conjtrmo de agmtês públicos indicados pela Administraçào, em

caráter permanente ou especial, com a funç:lo de receber, examinar e julgar documentos relativos às

liciaçOes e aos procedimentos auxiliares.

Art 9Ê - Podení o Chefe do Poder Executivo, poÍ sus única e exclusiva discricionariedade, realizar a

conttÍação de profrssimais pffiB *ss€ssoryneÉo tecnirxr da qrmirsão de cotrtratryão e agente de

contratação;

Art. l0 -* Este lei entra em vigor em sua data de publicação. revogando as disposiçoes em contrário;

Paço da Prefeitura Municipal de ltaitingâ/CE, aos 12 dias do mês de dezembro de2023,

TAVARES

a a a a I a a aa
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